
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 967.520 - SP (2007/0159010-1)
 
RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO
RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO IPESP 
PROCURADOR : MÁRCIA MARIA CORRÊA MUNARI E OUTRO(S)
RECORRENTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ANNA CÂNDIDA SERRANO SUPLICY FORBES E 

OUTRO(S)
RECORRIDO : GUISELA OTILLIA FRITZ CASCALDI 
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA 

DECISÃO

Recursos especiais interpostos pelo Instituto de Previdência do Estado de 

São Paulo - IPESP e pela Fazenda do Estado de São Paulo, ambos com fundamento no 

artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, impugnando acórdão da 

Terceira Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

assim ementado:

"Ação ordinária.
Reestabelecimento de pensão por morte. Autora com 

mais de 70 anos de idade viúva de ex-combatente da FEB. 
Cumulação com aposentadoria paga pelo INSS. Cabimento. Os juros 
legais são devidos à razão de 1% ao mês.

RECURSO DO IPESP, RECURSO DA FAZENDA E 

REMESSA DE OFÍCIO IMPROVIDOS." (fl. 205).

As insurgências especiais estão fundadas na violação do artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180/01.

Alegam os recorrentes que é aplicável o disposto no artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180/01, que dispõe que a taxa 

de juros incidente sobre os débitos devidos pela Fazenda Pública é de 0,5%.

Recursos tempestivos (fl. 227/253), respondidos (fl. 260) e admitidos 

(fls. 264/267).

Tudo visto e examinado, decido.

A questão é a da taxa de juros incidente nos débitos da Fazenda Pública, 

por afastada pela Corte Estadual de Justiça a incidência do artigo 1º da Lei nº 9.494, 

de 10 de setembro de 1997, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, à invocação do artigo 406 da Lei nº 10.406/02 (novo Código 

Civil).

É esta, contudo, a norma jurídica civil:
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"Art. 406. Quando os juros moratórios não forem 
convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de 
determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional."

Tal norma jurídica, predominantemente de natureza dispositiva, é, por 

inteiro, estranha às hipóteses tais como a dos autos, de juros de mora devidos pela 

Fazenda Pública nas condenações ao pagamento de verbas remuneratórias aos 

servidores e empregados públicos, tendo incidência própria nas relações jurídicas 

disciplinadas pelo Código Civil e funções meramente subsidiária e supletiva, em razão 

das quais determina que se observe a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Não se trata, em verdade, a nosso ver, sequer de norma geral em relação 

à norma especial, mostrando-se induvidosa a vigência formal e a conseqüente 

incidência da norma do artigo 1º da Lei n° 9.494, de 10 de setembro de 1997, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001:

"Art. 1º-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à 
Fazenda Pública para o pagamento de verbas remuneratórias devidas a 
servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de 
seis por cento ao ano."

E a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em que os 

juros de mora em questão devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas hipóteses 

em que proposta a ação após o início da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, que acrescentou o artigo 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, 

incidente não somente nos pagamentos de verbas remuneratórias devidas a servidores 

e empregados públicos, mas também, e com igual razão, nos pagamentos das pensões 

delas decorrentes.

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FILHA 
SOLTEIRA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. 
INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. JUROS 
DE MORA. PERCENTUAL. INÍCIO DO PROCESSO APÓS A EDIÇÃO DA 
MP Nº 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA.

(...)
3. Os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao 

ano na hipótese de a ação ter sido proposta após a vigência da Medida 
Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-F 
ao texto da Lei n.º 9.494/97. Precedentes.

4. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp nº 
645.856/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 13/9/2004).
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DÍVIDA DE 
NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA. PERCENTUAL. MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2180-35. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR À 
VIGÊNCIA DA MP. APLICABILIDADE. REFORMA DA DECISÃO.

Ainda que se trate de dívida de natureza alimentar, o fato é que 
a presente ação foi ajuizada posteriormente à vigência da referida MP, que 
determina que os juros devem incidir no percentual de 0,5% ao mês. 
Precedentes.

Recurso provido."  (REsp n° 601.688/SC, Relator Ministro 
José Arnaldo da Fonseca, in DJ 22/3/2004).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO COM BASE NO ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. TEMA NÃO VENTILADO NA INSTÂNCIA A QUO. 
INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULAS 282 E 356/STF. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 
DÍVIDA DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA. PERCENTUAL 
DE 6% A.A. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35, DE AGOSTO DE 2001. 
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ.

(...)
III - A Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 

1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, somente pode ser aplicada às ações ajuizadas 
após sua vigência. Tendo sido a ação proposta após à vigência da referida 
medida provisória, os juros moratórios devem ser fixados no patamar de 6% 
ao ano. Precedentes.

IV- Agravo interno desprovido." (AgRgREsp n° 554.268/RS, 
Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 19/4/2004).

"PROCESSO CIVIL. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 
1% A.M. NATUREZA ALIMENTAR DO DÉBITO. INÍCIO DO PROCESSO 
APÓS VIGÊNCIA DA MP Nº 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA.

Proposta a ação após o início da vigência da Medida 
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-F 
ao texto da Lei nº 9.494/97, os juros de mora devem ser fixados no percentual 
de 6% ao ano. Precedentes.

Recurso provido." (REsp n° 607.516/RS, Relator Ministro 
Felix Fischer, in DJ 19/4/2004).

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR 
PÚBLICO - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - AÇÃO 
AJUIZADA POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
2.180/2001 - APLICABILIDADE  - DISSÍDIO PRETORIANO 
COMPROVADO, CONTUDO INEXISTENTE - SÚMULA 83/STJ

(...)
2 - Norma superveniente estabelecendo juros de 6% ao ano. 

Esta Corte entende que, conquanto a Medida Provisória nº 2.180-35/2001 
tenha natureza processual, tem ela reflexos na esfera jurídico-material das 
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partes, razão pela qual não incide nos processos em curso, quer de 
conhecimento, quer de execução, ressaltando-se a necessidade do processo ter 
sido iniciado após a sua vigência.

3 - Na espécie, a ação foi proposta em 18/10/2001, portanto, 
após o início da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, editada em 
24.08.2001. Assim, plenamente aplicável, in casu, a referida norma, como 
decidido pelo Tribunal a quo.

4 - Recurso não conhecido." (REsp nº 604.618/RS, Relator 
Ministro Jorge Scartezzini, in DJ 28/6/2004).

Cumpre averbar, ainda, que a Medida Provisória nº 2.180-35/2001 foi 

editada antes do advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001 

que, no seu artigo 2º, estabeleceu o seguinte:

"As medidas provisórias editadas em data anterior à da 
publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória 
ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso 
Nacional."

In casu , ao que se tem dos autos, o ajuizamento da ação, a dar ensejo à 

inclusão de juros moratórios, teve lugar em 03 de outubro de 2003, data posterior à 

publicação da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que, em seu artigo 4º, determina 

que os juros de mora "não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano" .

Em hipóteses análogas, assim decidiram os Ministros Felix Fischer e 

Laurita Vaz, respectivamente:

"(...)
Quanto à questão dos juros de mora, a e. Corte de origem 

decidiu que o percentual aplicado às prestações vencidas antes da vigência do 
Código Civil de 2002 seria de 0,5% (meio por cento) ao mês e, em relação à 
prestações vencidas após  a vigência do mencionado codex , seria de 1% (um 
por cento) ao mês.

Porém, ressalte-se que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 dispôs 
acerca dos juros moratórios nas 'condenações impostas à Fazenda Pública 
para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados 
públicos', norma que, em face da sua especificação, deve regular a situação 
descrita no presente feito, em desfavor do estabelecido no art. 406 do Código 
Civil e na legislação que define a aplicação da taxa SELIC.

(...)" (REsp nº 733.578/RS, in DJ 26/4/2005).

"(...)
De início, deve ser afastada a aplicação das normas contidas 

nos arts. 406 do Novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário 
Nacional, em razão da especialidade da regra do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, 
que, especificamente, regula a incidência dos juros de mora nas condenações 
impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias, como 
na espécie.
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(...)" (REsp nº 734.981/RS, in DJ 26/4/2005).

Pelo exposto, com fundamento no artigo 544, parágrafo 3º, do Código de 

Processo Civil, dou provimento aos recursos especiais para, reformando, em parte, o 

acórdão recorrido, fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês.

Publique-se.

Intime-se.
Brasília, 03 de agosto de 2007.

Ministro Hamilton Carvalhido , Relator
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